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SMAE/GGP - GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DFD - DOCUMENTO FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 13/ 2026-06

INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o
plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a
necessidade de contratação.

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 especifica as informações
mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a
seguir.

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD

Secretaria /
Órgão auxiliar:

Secretaria Municipal de
Administração, Estratégia e
Gestão de Pessoas

Unidade
Administrativa:

Gerência de Gestão
de Pessoas

Nome do
requisitante:

Allan Warlei Santos Cruz Cargo/Função: Gerente de Gestão
de Pessoas

E-mail: allancruz@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): 031-988325149

 

1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo
15/06/2026
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1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, que
compreende o processamento da folha de pagamentos para os servidores ativos da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PMSL e dos servidores aposentados, pensionistas
e cedidos do Instituito Municipal de Previdência e Assistência Social - IMPAS.

 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Alta

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 
A Prefeitura de Santa Luzia e o Instituito Municipal de Previdência e Assistência Social -
IMPAS necessitam de uma instituição financeira para processamento da folha de
pagamento de seus servidores mediante o devido procedimento legal em concordância
com os incisos I e VII do art. 8º do Decreto Federal nº 10.947/2022 e:

 
 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação
2.1.1 Diante do fim da vigência do atual contrato para processamento da folha de
pagamento desta Prefeitura e faz-se necessário a imediata instrução de processo
licitatório nos temos da Lei Federal nº 14.133/2021, para seleção de nova instituição
para que não haja interrupção nos pagamentos dos servidores ativos.

2.1.2 Já o Instituito Municipal de Previdência e Assistência Social - IMPAS por meio
do Ofício n° 082/2026, manifestou o interesse em participar do processo de licitação de
prestação de serviços bancários para processamento de folha dos segurados
aposentados, pensionistas e cedidos.

 
2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda.
Não há vinculação ou dependência com qualquer outro processo licitatório em
andamento.

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS
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Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº
10.947, de 2022.

III - Estimativa do Processamento da folha de pagamento mensal,
13º salário e outras vantagens previstas em lei, considerando a
média do valor bruto referente ao ano 2025:

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PMSL - R$
22.120.758,64 (vinte e dois milhões, cento e vinte mil,
setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos)
Instituito Municipal de Previdência e Assistência Social -
IMPAS - R$ 4.919.366,94 (quatro milhões, novecentos e
dezenove mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e
quatro centavos)

IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de
procedimento simplificado, de acordo com as orientações da
Secretaria de Gestão e Inovação; (Orientação 35 da SEGES/ME,
disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-
publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-
procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-
contratacao-para-plano-de-contratacoes-anual).

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Processamento
da Folha de
Pagamento PSML

01 01
 
 
 
 

O valor estimado é o que consta
no Edital, que será considerado
para efeitos de aceitabilidade da

proposta
 
 
 
 

2 Processamento
da Folha de
Pagamento
IMPAS

01 01

 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de
Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Gleice Kelly Pereira Soares

Matrícula: 37173 Cargo/Função: Assistente Administrativo
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https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/35-orientacao-sobre-procedimento-simplificado-para-estimar-o-valor-preliminar-da-contratacao-para-plano-de-contratacoes-anual


 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.

 

 

Gleice Soares
Assistente Administrativo

 

 

Santa Luzia, em 08 de junho de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Gleice Kelly Pereira Soares , Servidor Público, em
08/06/2026, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0367121 e o código
CRC 025795B7.

26.15.000000949-5 0367121v1
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